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Dispõesobreo€nviodeProietodeLeiparareaiust€sajárialdosConselheirosTutelaresdo
Município de Regeneração/Pl'

1191sçÃo:

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal'

JUSTITICATIVA

Nos ter,ros do Regimento lltterno desta Casa Legislativa, apresento a seguinte INDICAÇÃO'

sugeíndo ao pod"r E*e.r.tiuo úurricipal que enàminhe a esta Câmara Proieto de Lei dispondo sobre

"l?lirti" 
*fr.irl dos Conselheiros Tutelares do Município de Regeneração/PI'

Atualmente, os Conselheiros Tutelares de nosso município percebem apenas um salário mínimo

.oão 
""rnrn"."ção 

pelo exercício de suas funções' Tal valor mostra-se incompatível com a

complexidade, a responsabilidade e os riscos inerentes ao cargo'

oConselheiroTutelarexercepapelfundamentalnagarantiadosdireitosdacriançaedoadolescente,
sendo chamado a atuar em situaiões de risco' negligência' abuso e úolência' Não raras vezes' esses

profissionais são alvo de ameaças por parte de pais ou responsáveis insatisfeitos com as medidas

aplicadas. Além disso, o trauatt o 
"lgedisponibilidade 

integral, deslocamentos constantes - inclusive

para a zona rural - e despesas adicio*nais com alimentação e transpoÚe' ainda que exista veículo

oficial à disPosição do Conselho'

Portanto,éindispensávelquehajavalorizaçãosalarialcompaÚvelcomarelevânciasocialeacarga
deresponsabilid,ti".io.,.g,.Aogarantirmelhoresconcliçõesdetrabalhoeremuneràção,e§taremos

"á" 
,pa"* f"*lecendo o óonselto Tutelar' mas também a§segurando que nossas crianças e

adolescentes tenham a devida proteÉo e acompanhamento, conforme determina o Estatuto da

CrÍança e do Adolescente (ECA)'

Diantedoexposto,indicoaoExecutivoMunicipalqueencaminheaestaCasaLegislatÍvaProietode
Lei concedendo re"luste sahJal aos Conselheiros iutelares de Regeneração/PI' como medida de

justiça, reconhecimento e valorização profissional'



sala das sessões da câmara Municipal de Regeneração/Pl, 11 de setembro de 2025.
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